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Recomendação 01/2022

O Ministério Público do Estado do Paraná, albergado pela conferência da
função institucional de proteção ao patrimônio público, inclusive em sua dimensão
econômica, bem assim no velamento pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos às
disposições constitucionais, promovendo para tanto as medidas necessárias ao caso
(artigo 129, II e III, Constituição Federal); 

1. Considerando a superveniência da Emenda Constitucional 103/2019,
de 12 de novembro daquele ano, a qual, alterando o sistema de previdência social e
estabelecendo regras de transição e disposições transitórias, fizera incluir § 14 ao
artigo 37 da Constituição da República, estabelecendo nos termos seguintes:

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública,
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o
rompimento  do  vínculo  que  gerou  o  referido  tempo  de
contribuição.

2.  Considerando  dessa forma e portanto, a partir da vigência em 13 de
novembro de 2019 da inserta disposição constitucional (artigo 36, III,  da Emenda
Constitucional  103),  não  mais  coaduna  com  ordenamento  jurídico  pátrio  a
permanência  do  servidor  público  provido  em  cargo  efetivo  com  a  condição  de
aposentadoria  alcançada na forma preconizada,  qual  seja  mediante  emprego do
tempo  de  contribuição  do  cargo,  emprego  ou  função  pública  no  qual  dera  a
aposentação, impondo dessarte a exoneração para constatações tais;

3. Considerando a disposição contrária a Emenda 103, prevista pela Lei
Municipal  Complementar  008/20221 (Dispõe  sobre  o  Estatuto  dos  Servidores
Públicos do Município de Centenário do Sul, Estado do Paraná) em seu artigo 46
onde estabelece:

Art. 46. A vacância de cargo público decorrerá de: 

I. Exoneração;
II. Demissão;
III.  Aposentadoria,  caso  o  servidor  opte  por  se  afastar  do
serviço público;

1 Disponível  em:  <https://sapl.centenariodosul.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2020/587/
lei_complementar_008_2020_estatuto_do_servidor.pdf> Acesso em 04 nov. 2022.

https://sapl.centenariodosul.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2020/587/lei_complementar_008_2020_estatuto_do_servidor.pdf
https://sapl.centenariodosul.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2020/587/lei_complementar_008_2020_estatuto_do_servidor.pdf
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IV. Posse em outro cargo inacumulável;
V. Falecimento, e
VI. Declaração judicial de ausência.

Parágrafo  único.  A permanência  no  serviço  público  após
aposentadoria  será  permitida   aos  servidores  públicos  
municipais pertencentes ao quadro na data da aprovação
do  estatuto.  Aos  que  ingressarem  no  serviço  público
municipal  posteriormente  à  aprovação,  a  aposentadoria
implicará na cessação do contrato de trabalho.

Considerando a  publicação da Lei  Municipal  Complementar  em 30 de
janeiro  de  2020,  contrariando  o  disposto  na  Emenda  Constitucional  103,  onde
estabelece de maneira expressa que a aposentadoria com a utilização de tempo de
contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive no Regime
Geral  de  Previdência  Social,  acarretará  o  rompimento  do  vínculo  que  gerou  o
referido tempo de contribuição. Além do mais, importante mencionar que a referida
emenda foi publicada em 12 de novembro de 2019, portanto, anterior a edição da lei
municipal  complementar,  não  podendo  esta,  contrariar  texto  constitucional,  em
obediência/sintonia com a normação ápice (Constituição da República);

4.  Considerando, então, que significa dizer  a  partir  do § 14 inserido e
vigente desde 13 de novembro de 2019, não concorre de imperiosidade antecedente
a previsão da aposentadora no ordenamento local como a condicionar aplicabilidade
da norma suprema, porquanto a incidência concreta, na particularidade enfocada, é
autoaplicável;

5.  Considerando,  com  que  ressalvando,  o advento  da  Emenda
Constitucional 103, a despeito de tornar impositiva a exoneração do servidor público
que  logrou  aposentar  após  a  vigência  e  segundo  as  regras  estabelecidas  pela
emenda abordada, garantira no artigo 6o a observância do ato jurídico perfeito (artigo
6o,  caput,  e  § 1o,  do Decreto-Lei  4.657/1942 – Lei  de Introdução às Normas do
Direito  Brasileiro),  também  como  garantia  de  extração  constitucional  (artigo  5o,
XXXVI, Constituição Federal):

Artigo  6o O  disposto  no  §  14  do  artigo  37  da  Constituição
Federal  não  se  aplica  a  aposentadorias  concedidas  pelo
Regime Geral de Previdência Social até a data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional.
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6. Considerando a disposição/regramento contido na Emenda 103 e na
particularidade da inserção do § 14 foi endossada pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  655.283/Distrito  Federal  (tema  606  da
sistemática da repercussão geral), constando da ementa: 

Segundo o disposto no artigo 37, § 14, da CF (incluído pela EC
103, de 2019), a aposentadoria faz cessar o vínculo ao cargo,
emprego ou função pública cujo tempo de contribuição houver
embasado a passagem do servidor/empregado público para a
inatividade,  inclusive  quando  feita  sob  o  Regime  Geral  de
Previdência Social.
A mencionada EC 103/19, contudo, em seu artigo 6o, excluiu da
incidência  da  regra  insculpida  no  §  14  do  artigo  37  da
Constituição  Federal  as  aposentadorias  concedidas  pelo
Regime Geral de Previdência Social até a data de sua entrada
em vigor…2

7. Considerando o acórdão 682/2022 da composição plena do Tribunal de
Contas  do  Paraná  em  processo  de  consulta  com  força  normativa  (processo
642539/2020),  reconhecendo,  da  Emenda  Constitucional  103,  que  “ao  tomar
conhecimento  da  concessão  de  aposentadoria  pelo  RGPS  com  a  utilização  de
tempo  de  contribuição  decorrente  de  cargo,  emprego  ou  função  pública,  a
Administração Pública tem o dever, por ato próprio, de realizar o rompimento do
vínculo de trabalho”, na medida em que (reconhecendo ainda) “o § 14 do artigo 37
da  CRFB  constitui  nova  modalidade  de  extinção  compulsória  do  vínculo”,
constituindo pois “uma das causas constitucionais de extinção compulsória”;

8.  Considerando  publicação  no  site  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO PARANÁ, através de representação advinda da Promotoria de Justiça
da  Comarca  de  Sertanópolis  sobre  a  temática  do  artigo  37,  §14,  a  respeito  da
publicação não embasar situação concreta de aposentadorias após a vigência da
emenda ao texto constitucional, qual seja 13 de novembro de 2019, o instrumento de
atuação extrajudicial da recomendação encontra pertinência de confecção, uma vez
que  vise  também  a  “prevenção  de  responsabilidade  ou  correção  de  condutas”

2 Supremo Tribunal  Federal  –  Recurso  Extraordinário  655.283/Distrito  Federal  (tema 606 da repercussão
geral)  – Plenário – Relator:  Ministro Marco Aurélio – Redator para o acórdão:  Ministro Dias Toffoli  –
Julgamento: 16/junho/2021.
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porventura ocorrentes  (artigo 1073 do Ato Conjunto 1/20194 da Procuradoria-Geral
de  Justiça  do  Paraná  e  Corregedoria-Geral  do  Ministério  Público  paranaense).
Dessa  forma,  houve  a  necessidade  de  checar  possíveis  irregularidades  neste
município  de  Centenário  do  Sul/PR,  e  para  nossa  surpresa,  foi  constatado  a
presença de servidores aposentados no quadro do efetivo ativo do município;

9.  Considerando,  finalmente,  a  potencial  situação  de  servidores  em
exercício no cargo onera indevidamente o erário municipal, constituindo ilícito ante a
incompatibilidade com a novel  regência de direito administrativo e previdenciário,
RECOMENDA ao  Excelentíssimo  Prefeito  do  Município  de  Centenário  do  Sul
(Administração  Direta),  Melquíades  Tavian  Junior,  abrangidas  autarquias  que  o
integram  (entidades  da  Administração  Indireta),  adoção  das  providências  na
sequência:

a) a exoneração IMEDIATA do servidor  AMILTON APARECIDO DA SILVA, atual
ou ex-coordenador da unidade de controle interno do Município de Centenário do
Sul. A Lei Municipal n.º 2.147/2007 (Dispõe sobre o sistema de controle interno do
Município  de  Centenário  do  Sul  nos  termos  do  artigo  31  e  74  da  Constituição
Federal e artigo 59 da lei complementar n.º 101/2000, e dá outras providências), em
seu artigo 5º, inciso XVI, estabelece: 

Artigo 5º – Fica criada a UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
do Município de Centenário do Sul – UCI, integrando a Unidade
Orçamentária do Gabinete da Prefeita Municipal, em nível de
assessoramento direto, com objetivo de executar as atividades
de controle municipal, alicerçado na realização de auditorias,
com a finalidade de: 

[…]

XVI.  Verificar  os  atos  de  aposentadoria  para  posterior
registro no Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

3 “Artigo 107. A Recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério Público, sem caráter
coercitivo, por intermédio do qual se expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão,  com o objetivo de  propor  ao  destinatário  a  adoção  de  providências,  omissivas  ou  comissivas,
tendentes a cessar a lesão ou ameaça de lesão a direitos objeto de tutela pelo Ministério Público, atuando,
também, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas.”

4 Ementa: “Consolida e sistematiza, no âmbito da atuação extrajudicial cível do Ministério Público do Estado
do Paraná, o rito da Notícia de Fato, do Inquérito Civil, do Procedimento Preparatório, do Procedimento
Administrativo, da Recomendação e do Compromisso de Ajustamento de Conduta.”
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Dessa  forma,  considerando  o  cargo  exercido  pelo  mencionado
servidor,  bem  como  a  necessária  rotatividade  inerente  a  função,  caberia  a
AMILTON, uma vez que controlador interno por 15 anos, o primeiro a dar exemplo
no município de Centenário do Sul. Todavia, se perpetua no cargo desde o ano de
20  0  7,  conforme  decretos  de  nomeação  n.º  276/04  de  20/12/2007,  386/10  de  
22/12/2010 e 111/13 de 21/02/2013. 

Cumpre ressaltar  que a  função principal  do  controlador  interno é
servir  como ferramenta de apoio ao prefeito e de orientar e fiscalizar,  caso seja
constatado  algum ato  ilícito  de  malversação do  dinheiro  público.  Nesse  sentido,
existe  cartilha5 sobre  as  Diretrizes  e  Orientações  sobre  controle  interno  para  os
jurisdicionados  realizada  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Paraná,  onde
dispõe:

Dessa  forma,  embora  seja  servidor  de  carreira  na  Prefeitura
Municipal  desde  abril  de  1980  e,  tendo  ciência  da  necessidade  de  rotatividade
inerente a função de controlador interno, bem como de comunicar sobre o advento
de eventual aposentadoria, sequer comunicou ao Tribunal de Contas do Estado para
registro desta, concedida em 30/04/2020, silenciando todo este período, conforme
demonstrativos abaixo colacionados: 

5 Disponível  em:  <https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/cartilha-de-diretrizes-e-orientacoes-sobre-controle-
interno/304983/area/251> Acesso em 04 nov 2022.

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/cartilha-de-diretrizes-e-orientacoes-sobre-controle-interno/304983/area/251
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/cartilha-de-diretrizes-e-orientacoes-sobre-controle-interno/304983/area/251
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Importante  mencionar,  que  inúmeras  tentativas  consensuais  para
solucionar a questão foram tratadas com o Prefeito Municipal Melquíades Tavian
Junior,  porém,  em  vez  de,  efetivar  a  exoneração  de  Amilton,  o  então  Prefeito
municipal o afastou da função de controlador interno e no dia 01 de novembro de
2022 o nomeou para cargo de provimento em comissão de diretor de departamento
de administração. Sendo, portanto, patente a irregularidade do ato, uma vez que
possibilita a permanência da percepção do anuênio, salário mais aposentadoria pelo
servidor, onerando demasiadamente os cofres públicos. 

Abaixo consta o ato de nomeação:
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Diante  disso,  recomenda-se  a  IMEDIATA  EXONERAÇÃO  do
servidor AMILTON APARECIDO DA SILVA, posto que aposentado por tempo de
contribuição desde a data de 30/04/2022, posterior a emenda constitucional 103;

b) identifique os demais servidores públicos de provimento efetivo emoldurados pelo
artigo 37, § 14, da Constituição Federal, isto é, que tenham logrado aposentadoria
concedida pelo Regime Geral  de  Previdência Social  com emprego do tempo de
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contribuição no cargo público em que dera o alcance do provento previdenciário e,
havendo porventura, procedam com a  incontinenti exoneração  NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS,  haja vista a incompatibilidade da situação de exercício do cargo
remonta a 13 de novembro de 2019, data de vigência, para este fim, da Emenda
Constitucional 103/2019, constituindo por si só, isto é, a aposentação lograda e o
simultâneo exercício do cargo, causa automática e sumária de cessação do vínculo;

c) conquanto não seja compulsória para o escopo da observância do regramento
disposto no artigo 37, § 14, encaminhe projeto de lei à Câmara Municipal destinado
a retificar o artigo 46 da Lei Complementar 002/2020, conforme artigo 32, inciso V da
Lei Orgânica Municipal6 para as passagens na hipótese do § 14 e ressalvado o ato
jurídico  perfeito7 de  continuidade  no cargo público  assegurado pelo  artigo  6o da
Emenda  Constitucional  103/2019  para  todos  quantos  servidores  formalmente
aposentados antes da entrada em vigor da emenda enfocada;

d) providencie mecanismos de organização, gestão e gerenciamentos internos na
Administração  Pública  (Administração  Direta  e  Indireta)  destinados  a  identificar
aposentadorias futuramente concedidas na hipótese do artigo 37, § 14, assim que
sejam aptos a coibir o alcance da inatividade com a simultânea ainda ocupação do
cargo público pelo servidor municipal, a exemplo, caso ainda não, da celebração de
acordo de cooperação técnica com Instituto Nacional do Seguro Social para fins de
geração e recebimento de requerimentos de aposentadoria (artigo 176-B do Decreto
3.048/1999), que sejam aptos pois a identificar os servidores aposentados;

e) Publicação  da  referida  recomendação  no  Diário  Oficial  do  Município  de
Centenário  do  Sul/PR  e  no  site  do  Município,  no  repositório:  transparência,
Recomendações  Administrativas  https://www.centenariodosul.pr.gov.br/?
meio=16624 .

Expedida recomendação com objetivo supra, fica outorgado prazo de 30
dias corridos contados do subsequente ao recebimento para resposta contemplativa
das correções ao caso (identificação dos porventura aposentados e formalização
dos  atos  administrativos  para  exoneração  do  cargo)  e  quanto  às  medidas  de
gestão/organização  internas  procedidas  para  evitar  vindouras  concomitâncias  de
aposentadora com o exercício como servidor.

6 Disponível  em:  <https://www.centenariodosul.pr.leg.br/leis/lei-organica-municipal/lei-01-90/view> Acesso
em 04 nov 2022.

7 “Artigo 6o A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido
e a coisa julgada. § 1o Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que
se efetuou.”

https://www.centenariodosul.pr.gov.br/?meio=16624
https://www.centenariodosul.pr.gov.br/?meio=16624
https://www.centenariodosul.pr.leg.br/leis/lei-organica-municipal/lei-01-90/view
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Fica autoridade municipal recomendada advertida, o desatendimento da
recomendação importa em possível ação civil pública8 pelo fator da responsabilidade
decorrente da conivência no funcionalismo municipal com servidores incompatíveis
com ainda atividade no cargo na hipótese do ventilado artigo 37, § 14, assim quanto
aos que forem presentemente identificados (por suposto) e mesmo assim tiverem o
permissivo  da  continuidade,  quanto  aos  que  sobrevierem  aposentadoria  e  no
entanto  continuarem em exercício  por  decorrência  de  negligência  da  autoridade
municipal em adotar normas internas que impeçam essa situação, sem embargo,
outrossim,  de  potencial  caracterização  de  improbidade  administrativa9 por
comportamento divorciado da legalidade na administração e conferência de azo ao
enriquecimento ilícito de servidor. 

Centenário do Sul, PR, datado e assinado digitalmente. 

RENATO DOS SANTOS SANT’ANNA
Promotor de Justiça

8 Artigo 129, III, Constituição Federal, e artigos 1o, VIII, e 3o, da Lei 7.347/1985.
9 Artigos 9o e 11 da Lei 8.429/1992.
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